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PRESIDENTE

Altera o Artigo 1° da Lei 12.265 de 11
de dezembro de 1996, e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

ART. 1° - Fica alterado o Artigo 1° da Lei 12.265 de 11
de dezembro de 1996, que passará a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1° - Fica proibida a venda de bebidas alcoólicas
às crianças e aos menores de 18 (dezoito) anos, pelos mercados,
supermercados, hipermercados, casas noturnas de todo tipo ou espécie.

Parágrafo único - As casas noturnas mencionadas
nesta Lei, deverão obrigatoriamente colocar nos menores de dezoito anos
pulseiras fluorescentes, fixadas por um lacre, que identificará o adolescente."

• -ART. 2° - O Poder Executivo regulamentará a presente
alteração da referida Lei, no prazo de 90 (noventa) dias após sua publicação.
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AR-T. 30 - As despesas com a execução desta Lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias suplementadas se
necessário.

PS/a'
ART. 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
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